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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2022

Nos termos do relatório fi nal apresentado pelo Pregoeiro Ofi cial e observado 
parecer da Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00013/2022, 
que objetiva: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISI-
ÇÃO DE PRÓTESES ODONTOLÓGICAS, A FIM DE SUPRIR AS DEMANDAS 
OPERACIONAIS DA SECREARIA MUNICIPAL DE SAÚDE; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de: POLICLINICA AMBULA-
TORIO SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - R$ 94.080,00.

Camalaú - PB, 25 de Maio de 2022

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO - Prefeito Interino

--------------------------------------------------------------------------------------------------------
LEI N° 592/2022

ABRE CRÉDITO ESPECIAL PARA O FIM QUE ESPE-
CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso das suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no 
valor de R$ 263.791,83 (duzentos e sessenta e três mil e setecentos e noventa 
e um reais e oitenta e três centavos) destinados a ocorrer com as despesas de 
aquisição de veículo para a Secretaria Municipal de Saúde, que serão custea-
dos com recursos do Governo Estadual e contra partida do Município.

Art. 2º. As despesas constantes do caput do artigo anterior serão 
contabilizadas obedecida a seguinte classifi cação programática:

06006 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE / FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE

10.302.1008.1005 – AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PARA A SAÚDE

44.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 632...............R$ 
263.791,83

Total..........................................................................................R$ 263.791,83

Art. 3º. Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o 
Poder Executivo poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, 
transpor de uma à outra dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de 
outras fontes, conforme consta da Lei 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor a partir desta data.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 25 de maio de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO
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